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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jan 18 Fev 18 Mar 18 Abr 18 Mai 18 Jun 18

IGP-M (FGV) 0,76 0,07 0,64 0,57 1,38 1,87
INPC (IBGE) 0,23 0,18 0,07 0,21 0,43

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,56 0,56 0,56 0,55 0,55 0,55

CUB/Pr 0,51 0,27 0,55 0,47 0,09 0,25

 Neste mês, o Jor-
nal do Síndico faz um aler-
ta importante aos síndicos: 
a obrigatoriedade de ad-
esão à plataforma E-social 
passa a valer a partir do 
dia 1º de julho, requerendo 
algumas adaptações nas 
rotinas administrativas dos 
condomínios. Para isso, é 
fundamental possuir certi-
ficação digital para validar 
as informações passadas. 
 O E-Social é um 
sistema governamental que 
unifica dados da Receita 
Federal, Ministério do Tra-
balho, Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) 
e da Caixa Econômica 
Federal, tendo como ob-
jetivo principal conectar, 
padronizar e unir a trans-
missão, validação, arma-
zenamento e distribuição 
das informações fiscais, 
trabalhistas e previden-
ciárias dos trabalhadores 
contratados formalmente.
 Isso significa dizer 
que tudo que envolver a 

relação entre empregado e 
empregador deve ser atua-
lizada simultaneamente no 
sistema: tais como admis-
sões, aviso e pagamento 
de férias, desligamentos 
– que antes podiam ser no-
tificadas retroativamente, 
agora precisam ser re-
gistradas em tempo real. 
 A nova obrigação 
deve penalizar os con-
domínios desorganizados 
acostumados com o fa-
moso “jeitinho brasileiro” 
de resolver burocracias. 
Qualquer deslize será puni-
do com multas, portanto 
é essencial que haja um 
diálogo afinado e colabo-
ração mútua entre síndico, 
assessoria contábil e admi-
nistradoras de condomínio. 
A obediência aos prazos é 
uma regra que não poderá 
jamais ser negligenciada. 
 Além desse as-
pecto administrativo, 
outro tema abordado nessa 
edição do nosso jornal é a 
responsabilidade do con-

domínio para com seus 
moradores, podendo ele 
chegar a ser responsabi-
lizado por acidentes que 
venham a ocorrer com 
seus condôminos, devido 
à falta de sinalização, falta 
de manutenção em equi-
pamentos, por exemplo. 
 Leia nossa ma-
téria de “segurança” e 
aprenda com os erros 

de outras pessoas para 
evitar que tais eventos 
ocorram no seu prédio. 
 O Jornal do Síndi-
co deseja a todos um ex-
celente mês de julho e 
uma leitura agradável de 
mais este exemplar que 
chega fresquinho a você!

  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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de outras pessoas para 
evitar que tais eventos 
ocorram no seu prédio. 
 O Jornal do Síndi-
co deseja a todos um ex-
celente mês de julho e 
uma leitura agradável de 
mais este exemplar que 
chega fresquinho a você!

  Os Editores

Obrigatoriedade do E-social vigora a partir de julho em condomínios

 Os condomínios, 
juntamente às suas assesso-
rias jurídica e contábil, devem 
atentar para a obrigatoriedade 
de adoção do E-social a partir 
do primeiro dia de julho de 
2018. O uso da plataforma 
de escrituração digital já era 
regra para o gerenciamento 
de informações fiscais, tra-
balhistas e previdenciárias 
em empresas e, a partir de 
agora, passa a ser exigido 
também para condomínios.
 Você é síndico de 
primeira viagem e nunca ou-
viu falar nisso? Saiba que o 
E-Social é um sistema go-
vernamental que unifica da-
dos da Receita Federal, Minis-
tério do Trabalho, Instituto 
Nacional do Seguro Social 
(INSS) e da Caixa Econômi-
ca Federal, tendo como ob-
jetivo principal conectar, pa-
dronizar e unir a transmissão, 
validação, armazenamento e 
distribuição das informações 
fiscais, trabalhistas e previ-

denciárias dos trabalhadores 
contratados formalmente.
 Uma das mudanças 
com as quais os condomínios 
precisarão se preocupar é 
com a atualização rigorosa 
do sistema. Eventos da rotina 
entre contratante e contratado 
– tais como admissões, aviso 
e pagamento de férias, des-
ligamentos – que antes po-
diam ser notificadas retroati-
vamente, agora precisam ser 
registradas em tempo real. 
 Por exemplo, quando 
um funcionário for contrata-
do, todas as informações per-
tinentes devem já estar dis-
ponibilizadas até no máximo 
a véspera do início das ativi-
dades dele, ou seja, o serviço 
só pode começar quando tudo 
estiver formalizado. O mes-
mo se aplica às férias, que 
só podem ser gozadas, após 
prévio registro no E-social. 
Outro exemplo: em casos de 
acidente de trabalho, o prazo 
de envio da CAT (Comuni-

cação de Acidente de Tra-
balho) é de 24 horas após o 
acidente, o qual deve ser obe-
decido, sob pena de multa.
 A observância em re-
lação aos prazos passa a ser 
fundamental a partir de agora, 
pois, caso contrário, o con-
domínio pode ser penalizado 
com multas. Isso requer um 
diálogo afinado entre síndi-

co, contadores e administra-
doras de condomínio, entes 
que devem buscar trabalhar 
em equilíbrio, comunica-
ção constante, sempre esta-
belecendo prazos precisos 
para envios de informações. 
 Para o contador Ri-
cardo Matos, a obrigatorie-
dade do E-social tem van-
tagens e desvantagens. “A 

Todas as informa-
ções pertinentes 
devem já estar 
disponibilizadas 
até no máximo a 
véspera do início 
das atividades dele, 
ou seja, o serviço 
só pode começar 
quando tudo estiver 
formalizado.

principal vantagem é obrigar 
os contratantes a serem mais 
organizados em suas rotinas 
administrativas. Se você é 
cuidadoso com sua buro-
cracia, isso facilita muito a 
gestão e evita problemas com 
a Justiça. Contudo, o sistema 
ainda apresenta falhas es-
truturais como acesso ins-
tável pela internet”, afirma.
 Matos alerta os síndi-
cos para a necessidade de 
possuir certificação digital. 
Trata-se de uma identificação 
única que garante a fidedig-
nidade dos dados oferecidos. 
Os condomínios que ainda 
não possuem um Certificado 
Digital devem buscar fazer 
um o mais rapidamente pos-
sível. Ele pode ser disponibi-
lizado em forma de cartão ou 
token, um equipamento que 
se assemelha a um pen drive. 

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 NO espaço do con-
domínio destinado ao salão de 
festas é, certamente, uma das 
áreas mais disputadas e uti-
lizadas pelos moradores de um 
prédio, o que é bastante com-
preensível, pois ali acontecem 
os encontros sociais, ativi-
dades recreativas e adminis-
trativas. Mas a utilização e 
os procedimentos necessários 
para o uso do salão deste espa-
ço não são iguais para todos, 
demonstrando a liberdade que 
os condomínios têm para ad-
ministrar suas áreas comuns. 
Como o nome já diz, o salão 
de festas deve ser sempre um 
local de alegria e prazer, não 
deixando margem para moti-
vos que levem à desarmonia.
 Há condomínios, por 
exemplo, que não permitem 
a realização de reuniões de 
cunho religioso em suas de-
pendências, assim como a 

prática de jogos não permiti-
dos por lei, o que é bastante 
compreensível. Em outros, 
é terminantemente proibida 
a cessão do salão de festas 
a parentes de condôminos, 
sob a alegação da entrada de 
muitas pessoas estranhas ao 
local. Fora tais diferenças, é 
possível encontrar algumas 
semelhanças nas regras de 
utilização do salão de festas. 
A principal delas é o prazo 
mínimo de três dias entre a 
reserva e a data solicitada 
para o evento, além da co-
brança de uma taxa de uti-
lização. Percebe-se também 
que há uma preocupação pelo 
cumprimento do horário, 
para evitar problemas com 
os demais condôminos, 
principalmente aqueles que 
moram em andares mais 
baixos, que precisam ter res-
peitado o horário do silêncio.

Responsabilidades do 
requisitante

 
 Na verdade, a cessão 
de qualquer área comum aos 
condôminos é, na verdade, um 
empréstimo, e como todo bem 
ou local sofre danos. O salão 
de festas de um condomínio 
não é uma exceção. Como 
média de justiça e de estimulo 
à preservação patrimonial, é 
imprescindível que alguém se 
responsabilize formalmente 
ale pelas atividades realiza-
das. E estas pessoas são os 
condôminos solicitantes, que 
assumirão o compromisso de 
devolver o local no mesmo 
estado em que receberam. 
Para tanto, é necessária a 
permanência do morador du-
rante todo o horário cedido. 
A presença de moradores de 
18 anos, por exemplo, deve 
ser feita sob vigilância, para 
que os mesmos não façam uso  

exagerado de bebida alcoólica. 
 Caso o condômino se 
negue a indenizar um dono 
material causado às dependên-
cias do edifício, durante o seu 
horário de concessão, poderá 
ter esse valor debitado em seu 
nome pela administradora, 
desde que o sindico assim de-
termine, independentemente 
das sanções previstas na lei, 
convenção ou regulamentos 
internos vigentes. No caso de 
recusa de pagar pelos danos 
materiais causados às de-
pendências do edifício, é co-
mum o sindico suspender o 
direito de uso da área até que 
o condômino indenize o dano.
 Mas para realizar 
uma festa, o condômino não 
tem somente deveres; ele 
também tem direitos, que os 
demais condôminos e o sin-
dico devem respeitar. Dentre 
muitos, o morador solicitante 
terá acesso a todos os equipa-

mentos que compõem a estru-
tura do salão de festas, como 
geladeiras, mesas e cadeiras.
 Para alguns, tais 
exigências são desnecessárias 
e pesadas para o condômino, 
que, ao pagar a taxa de con-
domínio, tem seu direito ga-
rantido em usufruir todas as 
áreas. Tal pensamento tem 
levado muitos condomínios a 
prejuízos e problemas, mui-
tas vezes solucionados so-
mente ns tribunais, o que é 
uma lástima. O uso do salão 
de festas – ou de outra qual-
quer área comum – deve ser 
regulamentado, pois, acima 
da liberdade dos moradores, 
está a necessidade de preser-
vação da privacidade e do pa-
trimônio, além da segurança.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Sem deveres, direitos e limites preestabelecidos, 
uso de salão de festas gera problemas em condomínio.

JORNAL DO SÍNDICO / JULHO/ 20184 Repeteco *Andrea Mattos

Quando se pensa em festas, vêm à mente, imediatamente, momentos de alegria e prazer junto com os amigos. Mas, quando este encontro acontece em um salão de festas, 
o condômino deve assumir responsabilidades imprescindíveis para a garantia da segurança e do patrimônio dos demais moradores.



Medição individualizada de água traz economia 
de até 20% para o condomínio

 Em se tratando da 
cobrança pelo consumo de 
água, ainda temos no Bra-
sil condomínios que adotam 
modalidades diferentes: há 
os que incluem a conta de 
todos os condôminos jun-
tamente com as despesas 
ordinárias do prédio e há 
aqueles que individualizam 
a cobrança, tendo cada uni-
dade o seu próprio contador, 
por meio do qual é contabili-
zado o consumo, sendo cada 
condômino responsável por 
arcar com seus débitos junto 
à concessionária fornecedora. 
 O primeiro mo-
delo é antigo, predomina em 
prédios construídos há mais 
tempo, no qual sempre houve 
um relógio contador único, 
não havendo – portanto – dis-
criminação das despesas in-
dividualizadas. Esse método 

apresenta falhas e distorções. 
Vejamos: considerando um 
edifício com perfil heterogê-
neo, onde habitam tanto 
famílias com quatro ou mais 
membros, quanto indivíduos 
solteiros que vivem sozinhos. 
Moram pessoas que tomam 
banho três vezes ao dia e mora 
também aquela pessoa que só 
fica em casa durante a noite 
ou mesmo apenas nos fins de 
semana. É justo que seja cob-
rado o mesmo valor na conta 
de água em ambas situações?
 Tais discrepâncias 
fizeram surgir o segundo mé-
todo de cobrança, a que indi-
vidualiza os custos. Assim, 
cada um paga apenas pelo que 
consome e, separadamente, é 
feito um rateio com o gasto 
de água usada nas atividades 
coletivas do condomínio, tais 
como: regar plantas, lim-
peza dos espaços comuns, 

manutenção da piscina. 
 A novidade do mo-
mento é que, dentro de alguns 
anos, a tendência é que seja 
feita uma transição do pri-
meiro para o segundo modelo 
de cobrança da água e, num 
futuro inespecífico, todos os 
condomínios farão cobrança 
individual. A medição indi-
vidualizada de água é lei: a 
regra de sustentabilidade am-
biental é válida apenas para 
residentes em condomínios 
novos, conforme a Lei Fed-
eral 13.312 sancionada em 
12 de julho de 2016, a qual 
entra em vigor em 2021.
 Além de ser um mé-
todo de cobrança mais fiel 
ao consumo de cada um, ex-
periências em vários edifícios 
demonstram que isso traz 
também uma economia sig-
nificativa para o condomínio! 
Sabendo que pagará um 

valor correspondente ao seu 
uso, os condôminos tendem 
a consumir racionalmente e 
economizar água em seu dia 
a dia. Enquanto que antes, 
sabendo que o pagamento 
era nivelado, não havia pre-
ocupação em economizar. 
 Na maioria dos con-
domínios o consumo de 
água é coletivo e representa 
cerca de 15% dos gastos, se-
gundo pesquisa no site Valor 
Econômico e a adoção do 
sistema de cobrança individu-
alizada pode gerar, em média, 
uma economia de cerca de 
20%. Isso é o chamariz para 
adotar esse modelo. Outro fa-
tor que contribuiu foi que os 
preços dos hidrômetros têm 
caído gradualmente nos últi-
mos anos, o que também aju-
dou a aumentar a adesão pelo 
serviço nos condomínios, 
mesmo antes da lei. Mesmo 

os condomínios mais antigos 
podem realizar a transição e 
passar a separar individual-
mente o consumo de água, fi-
cando a cargo da concession-
ária a cobrança de cada um.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

mentos que compõem a estru-
tura do salão de festas, como 
geladeiras, mesas e cadeiras.
 Para alguns, tais 
exigências são desnecessárias 
e pesadas para o condômino, 
que, ao pagar a taxa de con-
domínio, tem seu direito ga-
rantido em usufruir todas as 
áreas. Tal pensamento tem 
levado muitos condomínios a 
prejuízos e problemas, mui-
tas vezes solucionados so-
mente ns tribunais, o que é 
uma lástima. O uso do salão 
de festas – ou de outra qual-
quer área comum – deve ser 
regulamentado, pois, acima 
da liberdade dos moradores, 
está a necessidade de preser-
vação da privacidade e do pa-
trimônio, além da segurança.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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STJ - EAg 1202716 (STJ)
Data de publica-
ção: 13/10/2010
Decisão: . CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. MULTIPLI-
CAÇÃO DO CONSUMO 
MÍNIMO PELO NÚME-
RO DE UNIDADES 
AUTÔNOMAS (ECONO-
MIAS). SÚMULA... de 
tarifa mínima de água, com 
base no número de eco-
nomias, em condomínios 
cujo consumo total de água 
é... hidrômetro. 4. Além 
disso, o entendimento as-
sentado no acórdão em-
bargado, no sentido de 
que nos condomínios...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
10256747620158260053 
SP 1025674-
7 6 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 0 5 3
Data de publica-
ção: 17/08/2017
Decisão: jurídicas e con-
domínios edilícios resi-
denciais ou comerciais es-
tabelecidos no Município 
de São Paulo terá... 7º 
da Lei 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, as pes-
soas jurídicas e os con-

domínios edilícios... com 
o Munícipio de São Paulo. 
Fica o tomador de serviços 
as pessoas jurídicas e os 
condomínios edilícios...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
10416364220158260053 
SP 1041636-
4 2 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 0 5 3
Data de publica-
ção: 10/05/2017
Decisão: pessoas jurídicas 
e condomínios edilícios 
residenciais ou comerci-
ais estabelecidos no Mu-
nicípio de São...º da Lei 
13.701, de 24 de dezem-
bro de 2003, as pessoas 
jurídicas e os condomínios 
edilícios... pessoas jurídi-
cas e condomínios edilí-
cios residenciais ou co-
merciais estabelecidos 
no Município de São...
TJ-SP - Inteiro Teor. 
Apelação: APL 
10007826920168260053 
SP 1000782-
6 9 . 2 0 1 6 . 8 . 2 6 . 0 0 5 3
Data de publica-
ção: 10/05/2017
Decisão: -e para pessoas 
jurídicas e condomínios 

edilícios residenciais ou 
comerciais estabelecidos 
no Município..., do ar-
tigo 7º da Lei 13.701, de 
24 de dezembro de 2003, 
as pessoas jurídicas e os 
condomínios edilícios... 
de Direito Público ele-
trônicas para pessoas ju-
rídicas e condomínios 
edilícios residenciais...
TJ-MG - Inteiro Teor. 
Apelação Cível: AC 
10000170951917001 MG
Data de publica-
ção: 20/04/2018
Decisão: e o loteamento. 
Vimos que o condomínio 
edilício pressupõe edifi-
cações como propriedade 
privada, que coexistem...-se 
a descrição interna da uni-
dade. Art. 1.332. Institui-se 
o condomínio edilício por 
ato entre vivos...EMENTA: 
APELAÇÃO. AÇÃO DE 
COBRANÇA. DESPESAS 
CONDOMINIAIS. CON-
DOMÍNIO FECHADO 
DE LOTES E CASAS...
TJ-RS - Inteiro Teor. 
Apelação Cível AC 
70035307438 RS (TJRS)
Data de publica-

ção: 11/07/2011
Decisão: a existência de 
uma comunidade condo-
minial, face à ausência 
de condomínio edilício 
regularmente... diversa do 
condomínio. Como bem 
considerou a sentença ape-
lada, o condomínio edilí-
cio existe, ainda que não 
tenha sido...condomínio. 
ação de cobrança de co-
tas condominiais. co-
operativa habitacional. 
condomínio de fato...
TJ-DF - APELAÇÃO CÍV-
EL : AC 20040111064368
Data de publica-
ção: 03/04/2007
Decisão: de condomínio 
edilício. Sobre o tema, an-
otem-se os ensinamentos 
da i. Jurista, Maria Helena 
Diniz... jurídica ao con-
domínio edilício nas re-
lações jurídicas inerentes 
às atividades de seu pecu-
liar... N. Processo : 2004 
01 1 106436-8 Apelante : 
CLÁUDIO JOSÉ MARRA 
Apelado : CONDOMÍNIO 
PRIVÊ MORADA SUL...
TJ-DF - APELA-
ÇÃO CÍVEL : AC 

1064367220048070001
Data de publica-
ção: 03/04/2007
Decisão: de condomínio 
edilício. Sobre o tema, an-
otem-se os ensinamentos 
da i. Jurista, Maria Helena 
Diniz... jurídica ao con-
domínio edilício nas re-
lações jurídicas inerentes 
às atividades de seu pecu-
liar... N. Processo : 2004 
01 1 106436-8 Apelante : 
CLÁUDIO JOSÉ MARRA 
Apelado : CONDOMÍNIO 
PRIVÊ MORADA SUL...
TJ-PR - Apelação 
Cível : AC 4839941
Data de publica-
ção: 18/03/2010
Decisão: de 2002 , foram 
inseridas normas para rela-
ções em condomínio edilí-
cio, bem como, as penali-
dades... livro “Do Direito 
Das Coisas”, um capítulo 
denominado “Do Con-
domínio Edilício”, que tra-
ta... DE CURITIBA /PR . 
APELANTE: ROSÂNGE-
LA DANESI. APELA-
DO: CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CASA-
BLANCA. RELATOR..
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 O Brasil – assim 
como grande parte dos países 
em desenvolvimento – passa 
por uma transição demográ-
fica que vem modificando sua 
pirâmide etária e que promete 
mudar o perfil da população 
em alguns anos: estima-se que 
em 2030 o país terá mais idosos 
do que crianças pela primeira 
vez na história. Serão 41,5 
milhões (18% da população) 
de pessoas acima de 60 anos. 
 Tal mudança cer-
tamente trará impacto na 
dinâmica das cidades, a 
começar na forma como as 
moradias se organizam. O es-
paço onde vive o idoso tem 
grande importância para a 
manutenção de sua saúde e 
integridade física. Os aciden-
tes domésticos – incluindo 
as quedas – são eventos que 
tendem a ocorrer com maior 
frequência a partir dos 60 
anos, quando o corpo humano 
naturalmente vai apresentan-
do maior déficit de equilíbrio, 
fraqueza muscular e redução 

da capacidade funcional. 
 Porém, a idade não é 
o único fator que favorece es-
ses incidentes. Os con-
domínios precisam estar pre-
parados para a população 
idosa, pois falhas estruturais 
ou falta de planejamento neles 
também são responsáveis por 
colaborar para que os idosos 
se acidentem: uma escada 
sem corrimão, uma rampa 
íngreme demais, o piso que 
foi lavado e permanece es-
corregadio, a falta de sina-
lização em escadas, má ilu-
minação em corredores, etc. 
 Aproximadamente 
54% das quedas em idosos 
são causadas por ambiente 
inadequado. Dentre os pro-
blemas citados, o principal 
vilão é também o mais fácil de 
ser evitado: o piso escorrega-
dio. Esse pode ser modificado 
sem ser necessário nenhum 
tipo de investimento em obras 
ou adequações, basta treinar 
e orientar os funcionários 
da limpeza a fazerem o pro-

cedimento correto e nunca 
esquecer de usar placas de 
sinalização para alertar no 
perímetro que foi molhado. 
 Outro fator que tam-
bém pode ser resolvido com 
simples mudanças de conduta 
são os objetos deixados no 
chão: caixas, baldes, tapetes 

ou também objetos esquecidos 
por condôminos, sobretudo 
brinquedos de crianças. Tudo 
isso pode funcionar como 
armadilha para quem já não 
possui tanta acuidade visual e 
flexibilidade de movimentos. 
 O condomínio precisa 

pois falhas estruturais 
ou falta de planeja-
mento neles também 
são responsáveis por 
colaborar para que os 
idosos se acidentem

ir gradativamente se preparan-
do para o futuro e isso começa 
com essas pequenas mudan-
ças no cotidiano. A adequa-
ções estruturais também serão 
aos poucos necessárias e, para 
isso, é interessante levar o de-
bate à assembleia de condômi-
nos, a fim de coletar sugestões. 
 Existem empresas es-
pecializadas em consultoria 
para adaptar ambientes à aces-
sibilidade não apenas de ido-
sos, mas também de pessoas 
com alguma deficiência ou ne-
cessidade especial temporária 
ou permanente. Além disso, 
arquitetos também são profis-
sionais indicados para orientar 
as mudanças necessárias no 
condomínio, o qual deve sem-
pre prezar pela segurança e 
bem-estar de seus integrantes.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Simples atitudes podem diminuir riscos de 
acidentes com idosos
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A autora é colaboradora do
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 Muito se fala a res- 
peito da responsabilidade 
do condomínio, enquanto 
empregador, perante a segu-
rança de seus funcionários, 
no sentido de zelar e for-
necer meios para garantir 
a integridade deles. Pouco 
se fala ainda, porém, so-
bre essa responsabilidade 
em relação aos moradores. 
 Não é que o con-
domínio vá ser julgado por 
qualquer evento que venha a 
ocorrer com um condômino 
seu, como – por exemplo – 
quando o indivíduo provocou 
seu próprio acidente por igno-
rar normas de segurança ou se 
expor deliberadamente a um 
perigo. Há fatores associados 
que devem ser considerados, 
mas há, sim, casos em que a 
responsabilidade pelo fato 
recairá sobre o condomínio. 
 Esses casos são prin-

cipalmente por negligência 
na manutenção ou vistoria de 
algum equipamento de uso 
coletivo: Exemplos: bomba de 
sucção da piscina mal regulada 
prende um banhista ou quando 
uma criança se machuca no 
playground que tinha algum 
prego ou parafuso exposto. 
Outra ocasião é pela falta de 
sinalização ou aviso quando 
algo oferece riscos ao mora-
dor: uma cerca elétrica mal 
sinalizada que provoca choque 
ao ser tocada, por exemplo. 
 Vários desses aci-
dentes são levados para a 
apreciação em juízo, a fim de 
cobrar do condomínio arque 
com custos de reparos, trata-
mentos e indenizações às 
pessoas lesadas. No tocante 
aos casos levados à Justiça, 
temos alguns exemplos re-
centes para ilustrar esse texto. 
 No início deste ano, a 
3ª Turma Recursal dos Juiza-

dos Especiais Cíveis do Dis-
trito Federal manteve sentença 
que condenou um condomínio 
da Asa Sul a indenizar mulher 
que quebrou o nariz ao se cho-
car com porta de vidro sem 
sinalização, fazendo-a neces-
sitar de cirurgia reparadora 
orçada em mais de R$ 10 mil. 
 A autora do pro-
cesso relatou que, em agosto 
de 2014, participava de uma 
festa no salão do condomínio, 
quando bateu o nariz na 
porta de vidro do ambiente, 
argumentando que o aciden-
te decorreu da omissão do 
réu, que não colocou faixas 
de sinalização nos vidros. 
 Outra decisão judi-
cial – dentro do mesmo tema 
– se deu em junho passado 
quando a Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina condenou um con-
domínio residencial no litoral 
norte do estado ao pagamento 

de R$ 5 mil, a título de danos 
morais, em favor de mulher 
que sofreu queda na escada-
ria do hall do prédio em que 
residia e chocou-se contra 
uma porta de vidro, com o 
registro de corte profundo 
na mão direita e a neces-
sidade de 15 pontos no local.
 Após o fato, a vítima 
procurou o administrador do 
condomínio que, ao recebê-la, 
disse não ter qualquer respon-
sabilidade sobre o episódio 
como também demonstrou in-
teresse em ver o condomínio 
ressarcido pelo prejuízo que 
teve com os danos registrados 
na porta e com o custo da lim-
peza do local após o acidente.
 A desembargadora 
relatora da matéria baseou 
seu entendimento em favor 
da mulher em prova peri-
cial produzida nos autos que 
revelava de forma clara que 
a porta de entrada do con-

domínio não era composta 
por vidro de segurança, mas 
sim vidro comum, em des-
respeito às normas técnicas 
de edificações, ou seja, uma 
falha grave do condomínio.
 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Condomínio pode ser responsabilizado por acidentes 
envolvendo moradores
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Justiça nega indenização a motorista que teve 
carro esmagado em condomínio

 Visando mais prati-
cidade e segurança, muitos 
condomínios adotaram um 
modelo de portão eletrônico 
que fecha automaticamente 
após um período de tempo 
para o qual foi programado – 
de 30 segundos a um minuto. 
Isso busca combater o descui-
do tanto de moradores quanto 
de porteiros, que possuam o 
controle de acionamento do 
portão, e que por vezes es-
quecem de fechá-lo ao passar, 
deixando o prédio vulnerá-
vel à entrada de estranhos. 
 Os moradores e de-
mais indivíduos que por-
ventura venham a acessar 
as dependências do edifício 
devem estar cientes de tal 
mecanismo, a fim de evitar 
acidentes. Para isso, é fun-
damental que haja sinaliza-
ções, por meio de placas de 
aviso ou mesmo avisos so-
noros que comuniquem que 
o portão tem um período pro-
gramado para fechar sozinho.

 Acontece que, 
seja por desatenção ou ne-
gligência, há pessoas que 
ignoram tais avisos e têm 
seus veículos atingidos pelo 
portão, o que obviamente traz 
prejuízos materiais. Porém, 
em casos recentes, tal situa-
ção já foi levada à Justiça 
brasileira, a qual deu ganho 
de causa para o condomínio, 
que não faltou com iniciati-
vas para comunicar o funcio-
namento do portão de acesso. 
 Em maio deste ano, 
por decisão da 4ª Turma Re-
cursal Cível do Rio Grande 
do Sul um condomínio foi 
dispensado da obrigação de 
ressarcir motorista que teve 
carro amassado pelo portão 
eletrônico. O argumento foi o 
mesmo já mencionado, o con-
dutor não seguiu as regras de 
segurança alertadas em placas 
e acabou com o carro atingido 
pelo acionamento eletrônico.
 O caso se deu com 
um motorista de aplicativo 

que foi deixar uma passagei-
ra no condomínio. Quando ia 
sair, teve o lado direito do veí-
culo atingido pelo fechamen-
to do portão. Em conversa 
com o zelador do prédio, foi 
informado de que o prejuízo 
não seria ressarcido, o que 
o fez entrar com processo 
contra o prédio com pedido 

de ressarcimento dos gastos 
para o conserto do veículo 
(R$ 890,00), bem como lu-
cros cessantes e dano moral.
Em sua defesa, o condomínio 
alegou que existe sinalização 
no portão de entrada com os 
dizeres: “Atenção, Portão 
automático. Passagem de 
um veículo por vez” e “O 

o condutor não 
seguiu as regras de 
segurança alerta-
das em placas e 
acabou com o carro 
atingido pelo acio-
namento eletrônico.

condomínio não se respon-
sabiliza por danos causa-
dos aos veículos”, com o 
objetivo de evitar acidentes 
como o do caso em questão. 
Explicou que o portão pos-
sui acionamento eletrônico 
com tempo para passagem 
de um carro de cada vez, 
sendo que o acidente ocor-
reu por culpa exclusiva do 
réu, que teria atravessado o 
portão enquanto este fechava.
 O jurista relator des- 
tacou que “a versão invocada 
pelo autor de que não foi 
alertado pelos funcionários 
do condomínio não se sus-
tenta, pois havia placa jus-
tamente com tal propósito”. 
Ainda, o magistrado salien-
tou que o próprio moto-
rista confessou que saiu logo 
após outro veículo, desobe-
decendo a recomendação, de 
modo que foi excluída a cul-
pa por parte do condomínio.
A  autora é colaboradora do 

Jornal do Síndico

JORNAL DO SÍNDICO / JULHO / 2018 JORNAL DO SÍNDICO / JULHO / 2018 11Legislação *Cecilia Lima

O melhor Blog de iluminação e energia

Não perca tempo
Saiba das ullmas noocias!

www.LUXFORTDOBRASIL.com.br/NOTICIAS

Blog



 
  
 Dispor de um corpo de funcionários bem 
treinados é fundamental para o funcionamento har-
mônico do condomínio: mais segurança, mais oti-
mização de tempo e recursos e, consequentemente, 
mais eficiência no exercício de cada atividade seja 
ela desenvolvida na portaria e vigilância, zelado-
ria ou setores de limpeza e manutenção do prédio. 
 Investir em boas capacitações é, portanto, 
uma necessidade e não um luxo, como muitos ges-

tores pensam. Com o trabalhador bem treinado, as 
vantagens vêm a rebote e compensam a despesa ini-
cial, uma delas é justamente diminuir a rotatividade 
no quadro de empregados. Sempre que uma pes-
soa é ineficiente em seu serviço, há a necessidade 
de troca e esse processo demanda tempo e dinheiro, 
além de desgaste e preocupação. O melhor camin-
ho é fortalecer um bom time de funcionários dura-
douros que conheçam a dinâmica do condomínio 
e assim possam colaborar da melhor maneira.

 

 Registros Hidráulicos
 A parte hidráulica de uma obra deve ser 
executada por quem entende do assunto e, princi-
palmente, contando com materiais de qualidade, 
pois optar por uma economia inconsequente hoje 
significa encomendar a dor de cabeça de amanhã, 
provavelmente com mais gastos. Dentre os equi-
pamentos hidráulicos, o registro é importante, pois 
controla a saída e a pressão da água nos tubos. Ele 
é a segurança que temos para quando há problemas 
de vazamento: deve ser imediatamente fechado. 

Os tipos que há no mercado e devem ser reconhecidos 
são: o registro de gaveta e o de pressão. O primeiro 
trabalha totalmente fechado ou aberto. A função 
dele não é controlar o fluxo de água, mas sim liberá-
la ou bloqueá-la totalmente. Já o registro de pressão 
trabalha com a regulagem da água. Sendo assim, 
sua função é dosar o quanto de água passará pela tu-
bulação. Diferentemente do registro de gaveta, ele é 
mais indicado para equilibrar a quantidade de água 
em saídas de torneiras e chuveiros, por exemplo.
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Capacitação

Qualidade da piscina
 
 A salubridade da água na piscina deve ser 
considerada a partir de alguns padrões para garantir 
que ela está apta ao uso humano. Dois deles são o 
pH e a alcalinidade, dois conceitos distintos, porém 
dependentes entre si. O monitoramento do pH é es-
sencial para saber se a água está própria para uso, 
pois baixos pH (mais ácidos) podem causar irritabil-
idade de pele e mucosas nos banhistas, além de dete-
riorar estruturas da piscina. O controle desse índice 

também é necessário porque determina a eficácia 
da ação do cloro, componente com ação germicida.
 Já a alcalinidade é uma medida de todas 
as substâncias alcalinas (básicas) dissolvidas na 
água. Esse indicador é medido em partes por mil-
hão (ppm) e a faixa ideal é de 80-120 ppm. O uso 
de produtos específicos para o tratamento da água 
da piscina é a forma ideal de garantir um banho de 
piscina livre de germes e outros inconvenientes.
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Queimar lixo é crime e condomínio 
pode ser responsabilizado

 Você sabia que o 
condomínio é responsável 
pela destinação do lixo produ-
zido por seus moradores e que 
cada tipo de lixo possui um 
descarte adequado o qual deve 
ser obedecido? O lixo prove-
niente de obras e reformas 
– popularmente conhecido 
como “metralha” ou “caliça” 
é um exemplo de resíduo 
que não pode ser descartado 
misturado aos demais, de-
vendo ser transportado e con-
duzido a locais específicos. 
 Outro exemplo de 
mau procedimento em relação 
à manipulação de resíduos é o 
costume que muitas pessoas 
ainda têm de queimar o lixo. 
O que muitos indivíduos não 
sabem é que isso configura um 
ato criminoso, mesmo quando 
realizado dentro de proprie-

dade particular (a atmosfera 
é um bem comunitário!), se-
gundo a Lei de Crimes Am-
bientais (Lei federal 9.605 
de 1998, artigo 54), cuja 
punição pode ser de multa e 
detenção de 6 meses a um ano.  
 O que se argumenta 
é que, com a incineração, são 
jogados na atmosfera resíduos 
dos materiais queimados, cau-
sando poluição e possíveis 
danos à saúde humana. Há, 
ainda, o risco de se provocar 
um incêndio, colocando em 
perigo a vida, a integridade 
física e o patrimônio de ou-
trem, com previsão de punição 
no código penal de reclusão de 
três a seis anos, além de multa.
 O mesmo se aplica 
para o lixo considerado “natu-
ral”, ou seja, que não é prove-
niente de materiais sintéticos: 

galhos, folhas secas, grama, 
troncos de madeira, serragem? 
Sim, a queima é igualmente 
proibida, pois também gerará 
fumaça que, independente-
mente da origem, sempre é 
danosa ao organismo humano, 
podendo desencadear reações 
alérgicas, doenças respira-
tórias, dentre outros prejuízos. 
 

O que deve ser feito com os 
resíduos, então? O primeiro 
passo é estabelecer um mod-
elo de coleta seletiva no 
condomínio, separando os 
materiais orgânicos, plásti-
cos, metálicos e papéis, que 
devem ser acondicionados e 
recolhidos pela coleta de lixo 
urbana. Lixo tóxico como ba-

Outro exemplo de 
mau procedimento 
em relação à manip-
ulação de resíduos é 
o costume que mui-
tas pessoas ainda 
têm de queimar o 
lixo. 

terias, produtos eletrônicos, 
pilhas, dentre outros, mere-
cem atenção especial, uma 
vez que não podem ser des-
cartados junto do lixo comum. 
 Mas se o seu con-
domínio possui grandes áreas 
verdes e há intensa produção 
de lixo orgânico proveni-
ente de podas e jardinagem, 
conforme citamos anterior-
mente, há outras alternativas 
a considerar: enterrar em cova 
rasa, que permita oxigenação 
e decomposição aeróbica, 
fertilizando o solo; usar em 
compostagem; para pequenas 
quantidades, fragmentar os 
ramos e, com as folhas, en-
sacar para o lixeiro levar. Por 
fim, em caso de grande quan-
tidade, alugar uma caçamba.
A  autora é colaboradora do 
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